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EMENDA
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TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001207
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública -
Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.181.5016.21BM.0001

PROGRAMA
5016 - Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
181 - Policiamento

21BM - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Ação apoiada (unidade)

META
1 7.000

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 8 20.000.0003 90

Investimentos Aplicações Diretas 8 50.000.0004 90

TOTAL: 70.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir188 0 2 70.000.00099000003180 9

TOTAL: 70.000.000

JUSTIFICATIVA
Esta emenda visa dotar os estados e municípios com recursos para que possam adquirir equipamentos e software para ampliação de
infraestrutura de tecnologia da informação, para melhora na fiscalização e controle de gastos públicos e combate a corrupção. Com
essas aquisições, existirá uma maior troca de informações ente as forças de combate ao crime organizado e a corrupção, pois as
tecnologias de análise de dados centralizada, integrada e em ambiente seguro, proporcionará uma verdadeira integração entre as
polícias civis, federais, militares, Ministério Público (estaduais e federal), Tribunal de Contas da União, Ministério da Justiça e Segurança
Pública e a Comissão de Fiscalização e Controle da Câmara dos Deputados. Assim, teremos uma redução dos custos.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5031 - Com. Fisc Financeira e Controle
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